
Tatu I, 13 de outubro de 2021

Oficio 174/21

Ref.: Requerimento 93 Oficio GPC nO210/2021

Prezada,

A referida solicitação, apesar de não prevista em contrato, será objeto de avaliação
técnica e financeira pela Companhia, para posterior avaliação junto ao' executivo quanto a
melhor forma para implementação.

Sem mais, aproveitamos a oportunidade para manifestar protestos de consideração e

respeito.

Atenciosamente,

/

A lima. Senhora
Rozi Aparecida D. Soares Machado
Vereadora
Câmara Municipal da Estância Turística de Ibiúna

", "

Gerencia de Divisão Tatuí - RMDT
Companhia de Saneamento Básico do Estado de São Paulo - Sabesp

•


	Page 1
	Titles
	• 

	Images
	Image 1
	Image 2
	Image 3



